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REQUERIMENTO
 

Requeiro,  nos termos do inciso IX do artigo 165 da XIV Consolidação do Regimento Interno,  seja
consignada na ata de nossos trabalhos manifestação de pesar pelo falecimento, em 17 de dezembro de
2023, de CEZAR LACERDA FERES CURY.
 
Requeiro,  ainda, que desta manifestação se dê ciência aos seus familiares,  na Avenida Brigadeiro
Eduardo Gomes, nº 440, CEP 17515-430, Bairro Maria Izabel, Marília – SP.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
          Natural de Andradina, Cezar Lacerda Feres Cury nasceu aos 02 de dezembro de 1950, filho de
Nassib Cury e de Bernardete Ramos Cury, faleceu em Marília, no dia 16 de dezembro de 2023.
 
          Foi professor do Colégio Cristo Rei, tendo também atuado na Diretoria Acadêmica do Curso de
Educação Física da UNIMAR, onde demonstrou que sua paixão não se limitava ao magistério, mas
também às atividades esportivas, das quais foi grande incentivador.
 
          Cezar Lacerda Feres Cury, ex-vereador e professor teve uma trajetória dedicada ao serviço público,
mormente à educação, fazendo jus a esta homenagem póstuma de reconhecimento pelas amizades
cultivadas, a reconhecida dedicação à família e o imensurável carinho por Marília.
 
          Casado com Joice Aparecida Peregrina Cury, deixa saudades dos filhos Cesar e Fernanda; dos
netos Théo, Bernardo e João Pedro; do genro Marcel Vernaschi; dos demais familiares, muitos amigos e
admiradores.
 
 
 

Sala das Sessões, em
 

 
 
 
 
 

Vinicius Camarinha
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